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INDICAÇÃO  Nº  60,  DE  2003

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, para que Sua Excelência se digne a determinar a realização de estudo para possibilitar que os professores aposentados possam retirar seus salários por meio de cartão eletrônico e, no mesmo sentido, que o saque possa ser feito sem o recolhimento da CPMF.

Sala das Comissões, em 07/02/2003

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 35, de 2003, sobre o Processo RGL nº 2170, de 2002.
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